
ESTÂNCIA BALNEÁRIA- ESTADO DE SÃO PAULO -CEP 11.680-000 
"UBATUBA - CAPITAL DO SURF" 

LEI Nº 2027DE14 DE FEVEREIRO DE 2001 
(Projeto de Lei nº t 15/00, do Ver. Eduardo César) 

Altera a alínea "d", do art. 13 da lei nº 
840/86, que d;spõe sobre as obrigações dos 
permissionários de módulos especiais de 
praias. 

Gcrson de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de Ubatuba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do§ 8°, Artigo 
40, da Lei Orgânica do Município, promulgo a seguinte Lei : 

Artigo 1.º- Fica alterada a alínea "d", do art. 13 da lei nº 840 de 05 de 
setembro de 1986, que dispõe sobre as obrigações dos pem1issionários de módulos especiais de 
praia, dispositivo esse que passa a ter a seguinte redação: 

Art. 13: 
a) -
b) -
c) -
<l) - exercer a atividade objeto da pennissão de uso, podendo contratar um 

gestor para auxiliá - lo na administração do objeto de permissão, 
sendo que, toda responsabilidade administrativa, civil e criminal acerca 
do referido bem público, recairá exclusivamente sobre o permissionário. 

Artigo 2.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Câmara Municipal, 14 de fevereiro de 2001 
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-• Gérson di'ÔíiV-éira 
· Presidente 
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